O GOVERNO LULA, OS POVOS INDÍGENAS E AS AÇÕES AFIRMATIVAS

Dentro do Ministério da Educação, iniciativas que se reportam ainda à gestão de Fernando Henrique Cardoso, e formuladas na esteira da Conferência de Durban, como o Programa Diversidade na Universidade, instituído pela Lei 10.558, de 13 de novembro de 2002, mas plenamente executado no Governo Lula, operado com recursos do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, seriam redimensionadas e as equipes executivas dessas políticas teriam de enfrentar desafios muito mais amplos, entre eles os de fazer face à imensa lacuna de conhecimento e intervenção governamental que é o ensino médio a que se submetem os estudantes indígenas. Além disso, também teriam de fazer face aos imperativos de formação universitária dos professores indígenas e à demanda por outros cursos específicos, por um lado, e à busca de uma participação mais equânime nos cursos regulares das universidades públicas e privadas, por outro.

Assim, com a entrada do governo Lula, ainda sob a gestão de Cristóvão Buarque à frente do Ministério da Educação, na tentativa de estruturar mais amplamente as ações de governo para a educação escolar indígena, o imperativo da formação de professores indígenas gerou a composição de um grupo de trabalho na Secretaria de Educação Superior - SESU, com ampla participação de organizações indígenas, de ONGs, da FUNAI e de universidades. Mas foi apenas com a entrada de Tarso Genro na gestão da pasta da Educação que de fato houve um encaminhamento mais orgânico e preciso quanto à questão. Por um lado, o convite a Nelson Maculan para a SESU propiciou uma maior sensibilidade às questões indígenas, com a contratação como consultora via UNESCO de Renata Gérard Bondim, que estruturou um programa de ações para a educação superior de indígenas apresentado no seminário de 2004 e contido na presente publicação, enfocando em especial, mas não só, a meta governamental de formar professores indígenas.

Por outro lado, a reestruturação do MEC, com a criação da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade - SECAD, dirigida por Ricardo Henriques, retirou a educação escolar indígena da esfera da educação fundamental, organizando-a sob a forma de uma Coordenação-Geral de Educação Escolar Indígena, tendo por titular Kleber Gesteira e Matos. A subseqüente reestruturação da Comissão Nacional de Professores Indígenas enquanto Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena, ampliando seu escopo e esfera de ação, e uma renegociação do componente indígena no programa Diversidade na Universidade (também realocado na SECAD) foram duas ações fundamentais levadas a cabo pela CGEEI. 

Os recursos do Diversidade conjugaram-se a recursos orçamentários da SESU para permitir uma ação conjunta SESU-SECAD: o lançamento do primeiro edital de apoio a iniciativas de formação de indígenas no nível superior, o Programa de Formação Superior e Licenciaturas Indígenas – PROLIND, fortemente marcado pela necessidade de formar e titular professores indígenas no terceiro grau, mas com uma abertura para pensar na formação de profissionais indígenas em outros cursos que respondam ao segundo viés mencionado antes. Esse programa encontra no texto de Renata Gérard Bondim nesta publicação, apresentado no seminário Desafios, momento em que era consultora da SESU, seu primeiro delineamento.

Os objetivos do edital do PROLIND foram: 

“(...) mobilizar e sensibilizar as instituições de ensino superior, com vistas à implantação de políticas de formação superior indígena e de Cursos de Licenciaturas específicas; mobilizar e sensibilizar as instituições de educação superior, com vistas à implantação de políticas de permanência de estudantes indígenas nos Cursos de Graduação; promover a participação de indígenas como formadores nos cursos de licenciaturas específicas”.

O edital estabeleceu uma concorrência pública para um total de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais) para serem distribuídos a universidades que concorreram a três eixos de modalidades de ações: 

“1. Implantação e manutenção de Cursos de Licenciaturas específicas para a formação de professores indígenas em nível superior; 2. elaboração de projetos de Cursos de Licenciaturas específicas para a formação de professores indígenas em nível superior; 3. permanência de alunos indígenas na educação superior, bem como a mobilização e sensibilização das comunidades acadêmicas para esse propósito”.
A inserção do terceiro eixo foi conseqüência direta dos debates do seminário Desafios e da ação de Trilhas de Conhecimentos. Os recursos foram então direcionados aos momentos iniciais de programas de formação e titulação de professores indígenas Os resultados parciais das ações desse primeiro edital do Prolind, de cujo comitê de avalialção a Associação Brasileira de Antropologia participou, foram avaliados no seminário realizado em parceria SECAD/MEC, SESU/MEC, Universidade de Brasília, Trilhas de Conhecimentos/Fundação Ford, em Brasília, de 29/11 a 1/12 de 2006. Ao longo do mesmo ficou evidente que ações desse porte não são compatíveis com recursos temporários como os oriundos da cooperação técnica internacional, mas que deveriam ser matéria de investimentos permanentes do Estado brasileiro, que precisam ser expandidos e ter uma participação mais organizada de outros órgãos públicos que desenvolvem ações para indígenas. Um item particularmente destacado foi a elaboração de programas de bolsas de permanência para os estudantes indígenas com a estabilidade dos programas de bolsas para iniciação científica, sendo dotados do compromisso com uma orientação acadêmica tutorial (e não tutelar) sistemática e reflexiva.

Mas, apenas para se ter uma dimensão do que os desafios para a educação superior de indígenas no Brasil significam hoje, é importante dizer que, segundo dados do Censo Escolar de 2006 em processamento pela CGEEI/SECAD, havia no ano passado 2.415 escolas em terras indígenas, com mais de 9.100 professores, dos quais em torno de 88% são indígenas, freqüentadas por uma população de 172.256 alunos indígenas, uma cifra que representa uma expansão de 10% da matrícula em relação a 2002. Dessas escolas, 1.111 (46,6%) são estaduais, 1.282 (53,1%) são municipais e 22 (0,9%) são privadas. São muitas as precariedades, pois a dedicação dos estados e municípios à questão é muito variável. Quanto à distribuição dos estudantes por nível de ensino, dos 172.256 alunos identificados, 10,9% cursam a educação infantil, 60,8% estão nas séries iniciais do ensino fundamental, 16,4% estão nas quatro séries finais do ensino fundamental, 7,5% estão cursando a educação de jovens e adultos e apenas 4,4% (contra os 2,9 % de 2005, um crescimento expressivo em curto espaço de tempo) cursam o ensino médio em terras indígenas. 

Na sua maior parte, os jovens indígenas que cursam o ensino médio o fazem com grandes sacrifícios pessoais e de suas famílias, sofrendo grande discriminação e, o que é muito próprio das áreas próximas às terras indígenas, um tipo peculiar de invisibilidade que os torna pouco perceptíveis aos olhos de professores e diretores de escolas que, sem necessariamente agirem de má-fé, mas imbuídos dos preconceitos intensos dessas regiões, tomam-nos por “caboclos” pouco letrados. A SECAD está por divulgar um diagnóstico do ensino médio cursado pelos indígenas no Brasil, e tudo leva a crer que os resultados, reflexo de uma política que se fixou em sua formulação e em longos anos no ensino fundamental, não têm como ser positivos.

É bom repetir, todavia, que se uma grande dinâmica se deu no nível federal, responsável por normatizar, planejar e supervisionar a educação escolar indígena, nos níveis estadual e municipal, responsáveis pela execução, foram freqüentes o preconceito, a ignorância, o despreparo, o descumprimento ou a aplicação tacanha das normas mais gerais da educação, pouco aplicáveis aos imperativos da educação escolar indígena. Do mesmo modo, o controle social dessa política, através dos conselhos locais e estaduais, foi malfeito ou limitou-se a medidas administrativas, perdendo o seu caráter eminentemente político. Avaliar essa dimensão demandaria um tipo de investimento e de produção de dados em corte nacional que ainda não foi feito.

Os resultados do seminário aqui apresentados demonstram que este se realizou em meio à efervescência (que continua até o presente momento) do debate relativo a ações afirmativas, marcado pela proeminência da questão negra. Polarizado pelas propostas de políticas governamentais inspiradas em idéias de combate ao racismo, da promoção da diversidade e da “inclusão social” e, sobretudo, informadas em avaliações da situação dos negros no Brasil, o debate tem se mostrado pouco atento às especificidades dos povos indígenas no país. Nesse quadro, é em particular importante chamar a atenção para aqueles que são os preconceitos mais freqüentes que os cidadãos brasileiros, negros ou brancos, pardos e mesmo indígenas, adquirem ao tomarem contato com a escola e os livros didáticos – e devemos lembrar que não há nenhuma lei que mencione a necessidade do estudo da história dos povos indígenas – com a literatura, a mídia e o senso comum largamente disseminado.

É importante marcar que as organizações indígenas pensaram pouco sobre a questão do ensino superior, pois estiveram e estão muito preocupadas em manter as terras de seus povos e assegurar bases para a subsistência. Em diversas regiões do país essa demanda tem surgido com mais força nos últimos tempos e iniciativas no sentido de formar quadros profissionais em etnogestão, como o recém-criado Centro Amazônico de Formação Indígena - CAFI, uma iniciativa da COIAB, têm-se estruturado.
 Por outro lado, um importante conjunto de pesquisadores indígenas portadores de títulos de mestrado e doutorado, intelectuais destacados do movimento indígena, acabam de criar o CINEP – Centro Indígena de Estudos e Pesquisas, cujas metas principais estão no campo da pesquisa e da formação de quadros técnico-intelectuais.
 Os intelectuais indígenas têm bastante clareza de que se o acesso às universidades é importantíssimo e que as cotas podem servir como um instrumento valioso tanto para a situação de povos territorializados – ainda que muitos de seus integrantes estejam em trânsito permanente entre esses territórios e ambientes urbanos deles próximos ou distantes, ou que nesses territórios suas aldeias muitas vezes estejam adquirindo o perfil de cidades – quanto para aqueles que, muitas vezes motivados pela busca da educação, se deslocaram para os centros regionais ou mesmo para cidades distantes, como Brasília, São Paulo e Rio de Janeiro. Afinal, salvo pelos cursos específicos de formação de professores que vêm surgindo, foram pouquíssimos os indígenas que acessaram universidades públicas antes de em algumas delas existir cotas. Em geral, até então, os indígenas acessavam (e continuam na sua maioria acessando) faculdades e universidades particulares de qualidade muito duvidosa.

Mas cotas, no caso dos indígenas, não são suficientes sem mudanças muito mais amplas nas estruturas universitárias, de modo a que estas reflitam sobre suas práticas a partir da diferença étnica, de um olhar sobre quem se desloca de um mundo sociocultural e, em geral, lingüístico, totalmente distinto, ainda que os estudantes indígenas pareçam e sejam – uns mais outros menos – conhecedores de muito da vida brasileira. Não se trata stricto sensu de um único e mesmo preconceito, nem de uma única e mesma forma de discriminação que também no meio universitário atinge os indígenas, os afro-descendentes e os estudantes classificados como “pobres” rurais e urbanos, negros ou não (e regionalmente muito distintos). Não se trata, tampouco, como no caso dos afro-descendentes e da população de baixa renda, de incluir uma minoria (em termos de poder) de excluídos, dando-lhes acesso e controle aos mesmos instrumentos que historicamente têm servido à manutenção dos poderes das elites governantes no país, mas sim de rever as estruturas universitárias muito mais radicalmente. Ao incluir os indígenas nas universidades há que se repensar as carreiras universitárias, as disciplinas, abrir novas (e inovadoras) áreas de pesquisa, selecionar e repensar os conteúdos curriculares que têm sido ministrados e testar o quanto estruturas, que acabaram se tornando tão burocratizadas e centralizadoras, podem suportar se colocar ao serviço de coletividades vivas histórica e culturalmente diferenciadas. 

As universidades devem estar prontas para se indagarem sobre o quanto podem beneficiar-se com a presença indígena, vivificando-se e ampliando-se, na construção de um mundo de tolerância e riqueza simbólica em que não bastará mais a repetição ampliada dos paradigmas do horizonte capitalista contemporâneo. Nada disso é ou será rápido. Nada disso se resolverá com dinâmicas exemplares e demonstrativas, com experiências piloto ou projetos sementes, nem com a criação de castas de “empoderados” que nos mitiguem o fato de que pertencemos a um dos países de maiores contrastes e desigualdades socioeconômicas, mas que singularmente contém dentro de seus limites jurídico-políticos um dos maiores espectros da experiência humana. Não é possível reverter 500 anos de colonialismo e dizimação nem a baixos custos nem da noite para o dia. Nesses termos, ao invés de pobres excluídos – ainda que vivam em condições materiais que eles desejam ver melhorar – os povos indígenas deveriam ser vistos como dotados de uma riqueza própria, de uma capacidade especial de se manter diferentes e conservar seus valores sob tanta pressão colonialista e tanta violência, cujas histórias interconectadas às do Brasil devem ser conhecidas e divulgadas por entre todos os brasileiros.  

É preciso ter muito claro que os acadêmicos indígenas são jovens que podem ser fenotipicamente muito parecidos com os habitantes regionais com que convivem. Chegam ao ponto de, como dito antes, serem até mesmo invisíveis enquanto integrantes de coletividades etnicamente diferenciadas para seus professores e para a estrutura universitária em que se inserem. Mas o fato é que diferem dos outros estudantes regionais, pobres, negros, brancos, por seus sistemas de valores e de pensamento, por seus conhecimentos, por sua visão de mundo em última instância, por suas redes de parentesco e relacionamento e, não esqueçamos, por saberem-se portadores de identidades diferenciadas hoje em dia apoiadas em direitos coletivos. Os indígenas são, também, portadores da consciência acerca do peso do sistema de preconceitos que incide sobre eles – muito distinto do relativo aos afro-descendentes – em razão dessa trama de estereótipos, verdadeiras narrativas historicamente construídas ao seu redor. Parte dos efeitos dessa trama é reduzir a rica diversidade de seus modos de viver a um ente único e genérico, que todos nós brasileiros, negros, brancos, filhos de imigrantes, supomos conhecer – “o índio”.
 
Há aqui um ponto bastante delicado que as cotas trouxeram à consciência pública há pouco tempo, mas que os indígenas conhecem desde há muito: o da identificação de quem é ou quem não é indígena, logo, de quem tem ou quem não tem direitos diferenciados. Como dito acima, o Estado brasileiro republicano teve sempre, historicamente, uma atitude etnocida frente aos povos indígenas e aos demais grupos culturalmente diferenciados – imaginou os indígenas como seres transitórios, que se transformariam em pequenos proprietários ou trabalhadores rurais.
 Assimilar, como resultado de integrar, sempre foi o imperativo.

Juntando-se essas posturas com as imagens mentais que existem no Brasil sobre quem é e quem não é índio, e mais, com os interesses em expropriar os indígenas de suas terras e usar seu trabalho a baixos custos, é possível entender porque nos anos 1980, sob a gestão na FUNAI do coronel da reserva João Carlos Nobre da Veiga (1979-1981), o coronel da aeronáutica e especialista em estratégia Ivan Zanoni Hausen propôs que fossem estabelecidos critérios de indianidade que permitiriam determinar quem era e quem não era índio. A ampla reação contra mais esse movimento de instrumentalizar a administração pública para excluir crescentemente os indígenas de seus direitos e eximir-se de suas obrigações conseguiu afastar o perigo imediato, mas não resolveu o problema que as cotas de certa forma estão servindo para açular. Referimo-nos ao fato de que driblamos cotidianamente e estudamos pouco – o que hoje ficou simploriamente reduzido a “bater” na ou “salvar” a “ideologia da democracia racial” – a realidade da mestiçagem biológica e das representações e subjetivações a partir da mesma. Sempre é bom lembrar que, no caso dos indígenas, a mestiçagem biológica foi matéria de políticas da Coroa portuguesa, que a estimulou inclusive pecuniariamente. Por muito tempo, e em muitas regiões do país, termos como caboclo, bugre e outros têm simultaneamente ocultado e exibido a presença indígena. O movimento indígena, dos anos 1980 em diante, procurou lutar para assumir o termo genérico índio como status jurídico, e (re-)afirmar muitas de suas autodesignações, que até aquele momento eram pouco referenciadas, quer no cotidiano desses povos, quer na literatura antropológica. Em suma, seriam aqueles índios que não são mais “os índios” da trama de estereótipos que nos enreda, que se repensam e afirmam-se como tal, em processos sociais complexos que intensas pressões políticas por vezes tentam desqualificar. 

Mas o termo caboclo, ao menos, também dá conta de outras realidades que hoje vêm sendo recobertas por termos variados, como os de populações tradicionais, ribeirinhos (no caso amazônico), etc. Essas coletividades, fenotipicamente e mesmo culturalmente, distinguem-se muito pouco de inúmeras coletividades indígenas, mas não se percebem como tais nem outras coletividades indígenas as vêem assim. Não são casos de “má-consciência”, nem de não terem “assumido” sua indianidade. 

Afirmar ou não e reconhecer ou não uma identidade diferenciada, culturalmente diferenciada, coloca-se diante de um cenário em que a administração pública continua a se afirmar como “O Estado” brasileiro, arbitrariamente deliberando com enorme poder no cotidiano quem tem acesso a que tipo de direito. No cenário do debate sobre cotas, essa questão se (re-)coloca e, lamentavelmente, os mais envolvidos no debate, militantes ou intelectuais, têm demonstrado conhecer muito pouco da experiência dos indígenas e as políticas indigenistas brasileiras, caindo muitas vezes em posições bem próximas aos interesses antiindígenas (esses regados ao ranço da retórica desenvolvimentista tão presente no cenário atual) ou numa defesa de posições que passam pela falta de discussão sobre o tema. Afinal, no país da mistura, reconhecer a discriminação é sempre confuso, difícil e sutil. Mas o próprio movimento indígena organizado tem pontos importantes de debate neste terreno, e as interpretações simplórias da Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT, da qual só em 2003 o Brasil se tornou formalmente signatário) têm sido questionadas. Entre elas, por exemplo, está o uso exclusivo da idéia de auto-identificação individual enquanto critério de acesso a direitos.

Na prática das universidades com políticas de acesso diferenciado para indígenas, ou que mantêm cursos de formação de professores indígenas, as soluções adotadas não parecem se livrar do peso da administração tutelar na história da relação entre povos indígenas e Estado brasileiro. Algumas universidades exigem para a inscrição dos indígenas em vestibulares a “carteira da FUNAI” – um documento emitido pela Fundação para indivíduos indígenas, que equivocadamente alguns pensam ter o mesmo valor de uma cédula de registro geral, a carteira de identidade – ou uma carta dela proveniente.

Em alguns casos, pede-se também uma carta da comunidade ou da liderança da comunidade na qual se reconheça o portador como um candidato da coletividade signatária. Esse também é um ponto polêmico: para alguns alunos indígenas (especialmente para aqueles cujas famílias acham-se afastadas das aldeias de origem há mais tempo) a indicação vira matéria de “política” e não é “universal” ou dada a todos pelo critério (alheio aos povos indígenas) do mérito escolar. Afinal, a importância do parentesco entre os povos indígenas é amplamente reconhecida – e, cá entre nós, na sociedade brasileira (mutatis mutandis), também. Para alguns intelectuais defensores das ações afirmativas, a crítica também segue nessa direção, supondo-se um pendor à universalidade da fruição dos direitos que nossa sociedade mesma não tem e nunca teve senão no discurso e na lei escrita. Demonstra-se mais uma vez o desconhecimento dos circuitos de poder próprios às coletividades indígenas, suas tradições e usos, o desrespeito aos modos de ser diferenciados dos “nossos”, esquecendo-se de que o que se percebe pela ótica dos valores democráticos, para uns, pode ser a quebra dos esquemas de solidariedade e reciprocidade, para outros.

O seminário de 2004 trouxe às mesas de discussão e aos seus grupos de trabalho todo um enorme conjunto de problemas e polêmicas a ser enfrentado quando pensamos em políticas de acesso, permanência e sucesso no ensino superior para indígenas, partindo do princípio de que são diversos os indígenas e suas situações no Brasil. Tampouco os problemas da maioria dos indígenas quanto a essa questão são os mesmos que os de afro-descendentes e estudantes de baixa renda. 

Um exemplo da grande diferença entre as situações mencionadas está no impacto, que foi muito apontado, dos deslocamentos de estudantes indígenas para chegar ao ensino superior: não se trata de percorrer longos trajetos dentro de perímetros urbanos ou de periferias para zonas centrais de cidades; mas, por exemplo, cruzar distâncias de suas áreas até centros urbanos onde estão unidades universitárias equivalentes a toda a extensão do Estado do Rio de Janeiro. A mudança pode significar, ainda, que o aluno não se deslocará sozinho, mas irá junto com sua família, pois mesmo sendo um jovem de idade próxima à dos que entram para universidades em grandes centros, pode estar casado, dados os costumes de seus povos. 

Os debates no seminário destacaram como a moradia nas cidades é, por todo o Brasil indígena afora, um problema crucial quanto se toca no tema do ensino superior. Nesses termos, mais que criar cotas é muito importante criar uma política de interiorização das universidades orientada para perceber e dialogar com a realidade dos povos indígenas, que a partir dela surjam campi universitários dotados, por exemplo, de alojamentos, bibliotecas, acesso à internet, etc.; e docentes equipados com treinamento intelectual – e formação cultural – capazes de reverter os preconceitos que em geral avultam em regiões interioranas. 

É preciso que surjam, também, outros modelos de cursos específicos em outras áreas do saber. A Universidade Católica Dom Bosco - UCDB tem discutido, por exemplo, a criação de um curso de agroecologia para alunos indígenas. Mas é importante destacar que na mentalidade dos planejadores da educação superior, uma iniciativa dessa natureza tem altos custos econômicos, o que não necessariamente se verifica na prática. Está aí um ponto que precisa ser superado e enfrentado. 

Por outro lado, levar a sério a presença de alunos indígenas dentro das universidades implica em criar interfaces para o diálogo, por exemplo, incorporando cursos sobre Direito indígena nos curricula das universidades e ter profissionais capazes de ministrá-los. Significaria oferecer cursos de línguas indígenas, mas ministrados por indígenas que não necessariamente precisariam ser portadores de graus universitários, ou contar com xamãs dentro de faculdades da área de saúde, reconhecendo a autoridade intelectual dos portadores de conhecimentos tradicionais. Temos um longo caminho pela frente a percorrer, mas exemplos de aproximações e possibilidades existem em outros países das Américas.

As cotas têm sido importantes, tanto quanto a demanda do movimento indígena por espaços de formação. Mas não basta, no caso indígena, criar cotas e esperar que os estudantes indígenas façam por si todo o trabalho que um sistema de ensino inteiro precisaria fazer, ou jogá-los em escolas de péssima qualidade fabricantes de títulos, nem escolher 3 ou 4 indígenas para serem objeto de um assistencialismo rançoso. Sem dúvida isso criará números mágicos em nossas estatísticas educacionais e santificará ainda muito mais os paladinos das ações afirmativas. Do contrário, passar no vestibular, o que muitas vezes, e sem cotas, os indígenas têm conseguido, de nada servirá. Paladinos ou detratores das cotas têm demonstrado pouco perceber o que o debate significa em termos das realidades indígenas: no plural mesmo – pois essa é uma das grandes questões! Foi isso o que se viu que é preciso mudar. Trata-se, acima de tudo, de reconhecer a pluralidade dos povos indígenas e o que agregam à pluralidade da vida social no Brasil.

Trecho do texto intitulado :  “Universidade e Povos Indígenas no Brasil.Desafios quanto ao reconhecimento dos conhecimentos indígenas e para uma educação superior universal e diferenciada de qualidade”, de autoria de Antonio Carlos de Souza Lima (Museu Nacional-UFRJ, coordenador da CAI-ABA na gestão 2006-2008) e Maria Barroso-Hoffmann (LACED/Museu Nacional-UFRJ, sócia da ABA), também organizadores da publicação Desafios para a Educação Superior para os povos indígenas no Brasil. Políticas públicas de ação afirmativa e direitos culturais diferenciados. Rio de Janeiro: Museu Nacional-LACED/Trilhas de conhecimentos, 2007. O trecho está entre as páginas 7 e 32. 

Disponível em http://www.laced.mn.ufrj.br/trilhas/producoes/index.htm  

� Para uma primeira divulgação que foi reprografada e amplamente distribuída a todos os participantes do seminário, a organizações indígenas, órgãos governamentais, além de disponibilizada via internet, ver: <http://www.laced.mn.ufrj.br/trilhas/producoes/arquivos/DESAFIOS.pdf>, p. 25-27.


� Ver <http://portal.mec.gov.br/sesu/index.php?option=content&task=view&id=573&Itemid=303>.


� Para uma reconsideração das relações entre a história que se conta do Brasil e a presença indígena, veja-se OLIVEIRA, João Pacheco de & FREIRE, Carlos Augusto da Rocha. 2006 – A presença indígena na história do Brasil. Rio de Janeiro; Brasília: Trilhas de Conhecimentos/LACED; MEC/SECAD; UNESCO (Coleção Educação para Todos – Série Vias dos Saberes).





� Sobre o CAFI, ver <� HYPERLINK "http://www.coiab.com.br/jornal.php?id=427" ��http://www.coiab.com.br/jornal.php?id=427�>. Em momento anterior, a idéia de treinar pessoal capacitado em etnodesenvolvimento instigou-nos a estruturar propostas de cursos de especialização (ver os sumários em <� HYPERLINK "http://lacemnufrj.locaweb.com.br/produtos/cursos/index.htm" ��http://lacemnufrj.locaweb.com.br/produtos/cursos/index.htm�>), dirigidos e freqüentados por indígenas e não-indígenas, em parceria com a Universidades Federal do Amazonas - UFAM e a Universidade Federal de Roraima - UFRR. Iniciativa próxima a essas foi pensada e executada pela Universidade Católica Dom Bosco - UCDB, também com participação indígena.


� “O Centro Indígena de Estudos e Pesquisas (CINEP) é uma organização indígena criada em novembro de 2005, por 33 lideranças do movimento indígena brasileiro, por ocasião do I Encontro Nacional das Organizações Indígenas do Brasil, com objetivo de se constituir como uma entidade indígena de apoio e assessoria às organizações e comunidades indígenas, focado na pesquisa e serviços técnicos. Seu quadro de sócios está formado por lideranças de organizações indígenas regionais e por pesquisadores e acadêmicos indígenas. Sua atuação prioritária está voltada para o campo dos estudos e pesquisas de interesse do movimento social indígena e para prestação de serviços e assessorias técnicas às organizações e comunidades indígenas. Para cumprir essas tarefas, o principal desafio é formar seu próprio quadro e o das organizações indígenas.” CINEP. 2006 – Primeiro projeto institucional do CINEP – Centro Indígena de Estudos e Pesquisas – Biênio 2007/2008. Brasília: CINEP.


� Para um levantamento da presença de indígenas em universidades desse perfil, ver SOUZA, Hellen Cristina de. 2003. Ensino superior para indígenas no Brasil (mapeamento provisório). Tangará da Serra: IESALC/UNEMAT.


� Para saber mais acerca da complexidade da situação lingüística dos povos indígenas no Brasil, ver MAIA, Marcus. 2006. Manual de lingüística. Subsídios para a formação de professores indígenas na área da linguagem. Rio de Janeiro; Brasília: Trilhas de Conhecimentos/LACED; MEC/SECAD; UNESCO (Coleção Educação para Todos – Série Vias dos Saberes).


� Para intervenções sobre populações imigrantes, ver, por exemplo, SEYFERTH, Giralda. 1999. “Os imigrantes e a campanha de nacionalização do Estado Novo.” In: PANDOLFI, Dulce (org.). Repensando o Estado Novo. Rio de Janeiro: Ed. Fundação Getulio Vargas. p.199-228.








� A Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho diz, em seu artigo 1º: “A presente convenção aplica-se: a) aos povos tribais em países independentes, cujas condições sociais, culturais e econômicas os distingam de outros setores da coletividade nacional, e que estejam regidos, total ou parcialmente, por seus próprios costumes ou tradições ou por legislação especial; b) aos povos em países independentes, considerados indígenas pelo fato de descenderem de populações que habitavam o país ou uma região geográfica pertencente ao país na época da conquista ou da colonização ou do estabelecimento das atuais fronteiras estatais e que, seja qual for sua situação jurídica, conservem todas as suas próprias instituições sociais, econômicas, culturais e políticas, ou parte delas. 2. A consciência de sua identidade indígena ou tribal deverá ser considerada como critério fundamental para determinar os grupos aos que se aplicam as disposições da presente Convenção. 3. A utilização do termo “povos” na presente Convenção não deverá ser interpretada no sentido de ter implicação alguma no que se refere aos direitos que possam ser conferidos a esse termo no direito internacional”. Para download do site da OIT, ver <http://www.oitbrasil.org.br/info/downloadfile.php?fileId=131>. Sobre a questão do reconhecimento étnico, ver SANTOS, Ana Flávia Moreira & OLIVEIRA, João Pacheco de. 2003. Reconhecimento étnico em exame: dois estudos sobre os Caxixó. Rio de Janeiro: Contracapa.





� Encontra-se, no site do projeto Trilhas de Conhecimentos, um levantamento (ora sendo reatualizado) das ações afirmativas para indígenas desenvolvidas em universidades públicas que pode ser consultado em:


<� HYPERLINK "http://www.laced.mn.ufrj.br/trilhas/producoes/arquivos/Levantamento%20ações%20afirmativas%20índios%20universidades%20FINAL.pdf" ��http://www.laced.mn.ufrj.br/trilhas/producoes/arquivos/Levantamento%20ações%20afirmativas%20índios%20universidades%20FINAL.pdf�>.





� Em http://www3.ufpa.br/juridico/ encontra-se o material do seminário realizado entre 21 e 23 de março do presente ano, em parceria entre o Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Pará e Trilhas de Conhecimentos/LACED-Museu Nacional-UFRJ, acerca dos desafios a uma formação jurídica orientada nessa direção, e em � HYPERLINK "http://www.unindigena.ufba.br/" ��http://www.unindigena.ufba.br/� aquele relativo ao seminário proposto em parceria com o Museu de Arqueologia e Etnologia da Universidade Federal da Bahia e o projeto Trilhas para os desafios da formação em saúde, ambos dando continuidade e aprofundando as discussões realizadas no seminário Desafios de 2004. Experiências pioneiras nessa interlocução intercultural no Brasil têm sido feitas no Centro de Pesquisa Leônidas e Maria Deane/Fiocruz/AM, sob a liderança da Dra. Luiza Garnelo, trabalhando junto com especialistas nativos do povo Baniwa.





